
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CANOINHAS 

CONTRATO N° PMC 126/2019M 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PMC 125/2019 

 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR DESTINADO A FROTA DE 

VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E AMBULÂNCIAS DESTA 

PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, POLICIA 

MILITAR, POLICIA CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS, COM 

COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE 

SINISTROS DE ROUBO OU FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS 

CAUSADOS PELA NATUREZA, ASSISTÊNCIA 24 HORAS E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOCORRO OU SALVAMENTO EM 

SITUAÇÃO DECORRENTE DE UM DOS RISCOS COBERTOS. 

   

No dia 19/12/2019, O MUNICÍPIO DE CANOINHAS,  ESTADO  DE SANTA  CATARINA,  Pessoa  Jurídica  de 

Direito Público, inscrita no CNPJ Sob n.º  83.l02.384/0001-80, com  sede à rua Felipe Schmidt, n.º 10 - Centro, nesta  

cidade  de Canoinhas-SC,  neste  ato  representada  por  seu Prefeito, Sr. Gilberto dos Passos, brasileiro, solteiro, 

radialista,   residente   e domiciliado, à Rua Francisco de Paula Pereira, 1605, Bairro Alto das Palmeiras, nesta 

cidade de Canoinhas - SC, portador do CPF n.º 003.649.429-16 e RG n.º 3.114.763 SSP/SC, no final  assinado, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado  a Empresa GENTE SEGURADORA S/A,  

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita  no  CNPJ sob n.º 90.180.605/0001-02,  com sede na Rua Marechal 

Floriano Peixoto, Centro Historico, n. 450, Porto Alegre, RS, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Wais, inscrito 

no CPF n° 632.005.380-15,  doravante denominado simplesmente CONTRATADA, pactuam o presente contrato.  

   

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) – Este contrato tem por Objeto, a CONTRATAÇÃO DE SEGURO 

VEICULAR DESTINADO A FROTA DE VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E AMBULÂNCIAS DESTA 

PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, POLICIA MILITAR, POLICIA CIVIL E CORPO DE 

BOMBEIROS, COM COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO 

OU FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA, ASSISTÊNCIA 24 HORAS E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOCORRO OU SALVAMENTO EM SITUAÇÃO DECORRENTE DE UM DOS 

RISCOS COBERTOS, conforme relação constante no anexo I do edital de Pregão Eletrônico n.º PMC 125/2019. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO - Os serviços serão realizados em conformidade com o Pregão 

Eletrônico n.º PMC 125/2019 que, com seus anexos, integra este termo, independentemente de transcrição, para 

todos os fins e efeitos legais.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA (DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) - Dá-se a este contrato o valor de R$ R$ 

7.180,00. Segue descritivo abaixo: 

 
LOTE 02 

 
SEGURO DETER 

ITE
M 

Entidade: 
ESPECIFICAÇAO Cobertura Tipo 1 - Total Tipo de Apólice 

Valor 
Unit. 

116 

Fundo Municipal de 
Saúde –CNPJ n°  
11.206.680/0001-10 

PEUGEOTO BOXER  
QHY 0290 
2015/2016 
936ZCWMMCG21557429 cód 51.898 

 
Responsabilidade civil 
obrigatória (RCO) 
Resolução 11/2015 
DETER  

RCO 
1.539.804,00 

R$ 
2.320,66 

117 
Educação – CNPJ 
83.l02.384/0001-80 

ONIBUS VALORE V8 
AVU 0914 
2003/2004 

 
Responsabilidade civil 
obrigatória (RCO) 

RCO 
3.079.608,00 

R$ 
1.710,04 



 

 

9BWRF82W44R410510 cód 52.002 Resolução 11/2015 
DETER  

118 

Administração - 
CNPJ 
83.l02.384/0001-80 

RENAUL MASTER L3H2 16L 
RAF 8735 
2019/2020 
93YMEN4XELJ121451 

 
Responsabilidade civil 
obrigatória (RCO) 
Resolução 11/2015 
DETER  

RCO 
1.539.804,00 

R$ 
3.149,30 

 TOTAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>
>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

R$ 
7.180,00 

1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias após a liquidação da nota fiscal, que deverá ser emitida após a 
emissão das apólices de seguro. 
2 - O pagamento pelos serviços contratados será efetuado pela Prefeitura após a emissão das apólices de seguro, 
mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, atestada pela Secretaria Municipal de Administração, 
Setor de Transportes. 
2.1 As notas devem ser emitidas nos CNPJs descritos na coluna “entidades” da tabela acima. 
2 – Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho correspondente.  

3 - Os pagamentos ficarão condicionados, também, à apresentação, pela CONTRATADA, da prova de estar em dia 

com os encargos de ordem social, trabalhista e previdenciário, relativos ao seu pessoal que prestar os serviços 

objeto deste certame, nominalmente discriminados, bem como à comprovação do recolhimento das contribuições 

sociais e obrigações tributárias decorrentes dos serviços prestados exclusivamente à Prefeitura do Município de 

Canoinhas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1 - O prazo de vigência do Contrato decorrente deste contrato será a partir das 00h00min do dia 1°/01/2020 até 

31/12/2020, podendo ser prorrogado, caso haja interesse da Administração, por iguais e sucessivos períodos, até o 

máximo de 60 (sessenta) meses conforme disposição do art. 57, da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA QUINTA (DA ENTREGA) 

1 As apólices de seguro deverão ser emitidas respeitadas as condições contidas no termo de referência do edital, 
devendo ter vigência a partir de das 00h00min do dia 1°/01/2020 até 31/12/2020, pelo período de 12 (doze) meses. 

2 A CONTRATADA deverá disponibilizar números de telefones, endereço eletrônico e um representante para o 
recebimento de todos os pedidos e informações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - (RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER AS DESPESAS) - Pelos pagamentos devidos 

em razão da execução dos serviços, responderão os recursos próprios do Município os quais serão empenhados a 

conta das dotações orçamentárias n.ºs 3.3.90.39.69.00.00.00 constantes na LOA 2.020 das Secretarias e Fundos 

abaixo: 

Secretaria Municipal de Administração; 
Secretaria Municipal de Educação; 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1 DA APÓLICE:  
1.1 - Deverá constar nas apólices emitidas:  
1.2 - Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações.  
1.3 - Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação.  
1.4 - Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%.  
1.5 - Prêmios discriminados por cobertura.  
1.6 - Limites de indenização por cobertura:  
1.7 - A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento;  
1.8 - O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro do 
prazo e termos previstos neste contrato, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas 
correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei. 



 

 

 
2 DA AVARIA:  
2.1 - Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, não será impeditivo 
para contratação sendo, porém, excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.  
2.2 - Após procedimento de recuperação, pela CONTRATANTE durante a vigência do seguro, esta deverá submeter 
o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.  
2.3 - Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.  
2.4 - Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria previa, conforme item 12 deste Edital, será desconsiderada 
quaisquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com 
objeto deste seguro.  
 
3 DO AVISO DE SINISTRO:  
3.1 - A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 horas por dia durante 07 dias da 
semana, central de comunicação para aviso de sinistro.  
3.2 - A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território 
nacional.  
3.3 - Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 05 (cinco) 
dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser 
executado.  
3.4 - Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 03 (três) horas 
após o aviso de sinistro.  
3.5 - Serviço de guincho/reboque com km ilimitada.  
 
4 DO ENDOSSO:  
4.1 - Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão ser 
solicitadas pelo Município de Canoinhas e processadas pela seguradora, mediante endosso.  
4.2 - Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, chassi e 
placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto deste Edital, que 
apresentarem durante o período da vigência do mesmo.  
4.3 - A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de pedido expresso pelo 
Município de Canoinhas.  
 
5 DA FRANQUIA:  
5.1 - A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:  
5.1.1 - A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em 
função dos preços propostos (prêmio).  
5.2 - Os valores das franquias para os seguro total, deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices, 
podendo ser ofertada de acordo com analise dos veículos;  
5.3 - Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo Município 
prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo; caso a concessionária/oficina não 
esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da franquia 
deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.  
5.4 - Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, queda de 
raio e/ou explosão.  
 
6 SALVADOS:  
6.1 - Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora.  
 
7 DOS SINISTROS:  
7.1 - Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo 
segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo 
contratante, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, 
em todo o território nacional, conforme segue:  
7.1.1 - Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros.  
7.1.2 - Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento.  
7.1.3 - Raios e suas consequências.  
7.1.4 - Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por 
terceiros.  
7.1.5 - Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo.  



 

 

7.1.6 - Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.  
7.1.7 - Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando 
guardado em subsolo.  
7.1.8 - Granizo.  
71.9 - Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de 
terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros.  
7.1.10 - Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais).  
7.1.11 - Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.  
7.1.12 - Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:  
a)Chaveiro;  
b)Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina 
autorizada pelo contratante, com km ilimitada; 
c)Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por 
roubo ou furto do veículo, com km ilimitada.  
 
8 - REGULAÇÃO DE SINISTRO:  
8.1 - Ocorrendo sinistro, A CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre acobertura.  
8.2 - Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a CONTRATADA arcar com o ônus da 
execução integralmente.  
8.3 - Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da CONTRATANTE.  
8.4 - Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem 
cobrança de prêmio adicional.  
8.5 - Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço ficará 
totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não cabendo, pela contratada, quaisquer impedimentos para liberação da 
execução do serviço. 
8.6 - O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso 
de sinistro conforme.  
8.7 - Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a CONTRATADA ficará sujeita a multa diária 
correspondente 2% do valor da indenização além das penalidades previstas em lei. 
 
9 DA INDENIZAÇÃO:  
9.1 - Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por 
conta da CONTRATADA.  
9.2 - Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o 
sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da CONTRATADA.  
9.3 - Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia 
contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pela 
CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.  
 
10 DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL:  
10.1 - Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou 
ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado.  
10.2 - Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor referenciado, valores 
concernentes a avarias previamente constatadas.  
10.3 - Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo 
deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do mesmo e da sociedade seguradora.  
 
11 DO QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO:  
11.1 - Os veículos são conduzidos por servidores habilitados e, enquanto no Município, permanecem recolhidos em 
estacionamento fechado e privativo.  
11.2 - Portanto, devido às características peculiares do serviço, o questionário de avaliação de risco não será 

aplicado, não motivando o descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 - A Prefeitura, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 
1.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, 
nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 



 

 

1.2 - Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
1.3 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 
1.4 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 

CLAUSULA OITAVA  – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 - É designado como gestor do Contrato e responsável administrativo pela fiscalização da execução da entrega dos 
serviços, objeto deste contrato o servidor Anderson Alves Cavalheiro, nomeado pela Portaria Nº 241/2019, ao qual 
compete o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor as ocorrências 
que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 
I - atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega, a prestação de serviço ou a execução da obra, após 
conferência prévia do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para certificação; 
II - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 
III - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 
instrumento contratual; 
IV - comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de 
prorrogação, se for o caso; 
V - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à execução do objeto 
contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e /ou previstas contratualmente; 
VI - observar que os prestadores de serviços se apresentem uniformizados e/ou com crachá de identificação quando 
estipulado em contrato; 
VII - acompanhar a execução contratual, informando ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o 
bom andamento da obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a presente 
instrução; 
VIII - informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato ao 
gestor do contrato; 
IX - emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto contratado; 
2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora do 
certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa 
de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
3 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a 
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, que não implicarão corresponsabilidade da Administração ou do servidor designado para a fiscalização; 
4 À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços/produtos considerados inadequados. 
5 Ao preposto da empresa vencedora competirá, entre outras atribuições: 
a) representar os interesses da empresa perante a Administração; 
b) realizar os procedimentos administrativos junto a Administração; 
c) manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos produtos fornecidos; 
d) comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os esclarecimentos 

julgados necessários. 

 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES)  

1 – A Contratada que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Canoinhas e será descredenciado do 
sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 
2 - Com fundamento nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, a empresa vencedora ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:  
a) advertência;  
a.1) A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da empresa vencedora;  
a.2) A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços da Administração, a critério da Administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais severa.  



 

 

b) multa, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas 
seguintes hipóteses:  
b.1) 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor total da contratação, caso a CONTRATADA não inicie a prestação 
dos serviços/entrega dos produtos no prazo e demais condições avençadas, por dia de atraso injustificado, limitada 
sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. Após o 10° dia de atraso, os serviços/produtos poderão, a critério da 
Administração, não ser mais aceitos, configurando-se inexecução do contrato.  
b.2) 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. 
Após o 10° dia de atraso, os serviços/produtos poderão, a critério da Administração, não ser mais aceitos, 
configurando-se inexecução do contrato.  
b.3) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.  
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, bem como, 
impedimento da participação da sancionada em procedimentos promovidos pela Administração, para as condutas a 
seguir discriminadas:  
c.1) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração;  
c.2) não mantiver sua proposta;  
c.3) abandonar a execução do contrato;  
c.4) incorrer em inexecução contratual.  
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na forma do artigo 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para as 
seguintes condutas:  
d.1) fizer declaração falsa na fase de habilitação;  
d.2) apresentar documento falso;  
d.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento;  
d.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo;  
d.5) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  
d.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;  
d.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, 
em especial infrações à ordem econômica;  
d.8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei.  
3 - Sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 
e a ampla defesa á empresa vencedora.  
4 - As sanções previstas nos itens a, b.3 e c poderão ser aplicadas cumulativamente com as multas previstas nos 
incisos b.1 e b.2.  
5 - Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao Cadastro de Licitantes do Estado de Santa Catarina, 
para a devida averbação.  
6 - As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante vencedora ou, se 
insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível a compensação com faturas vincendas.  
7 - O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do Município de Canoinhas.  
8 - A multa compensatória prevista na alínea b.3 desta cláusula tem por escopo ressarcir o Município de Canoinhas 

dos prejuízos, não eximindo a empresa vencedora do dever de integral indenização, caso a referida sanção 

pecuniária seja insuficiente à recomposição total do dano experimentado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do CONTRATO 
enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e legais previstas na Lei 8.666/93.  
1 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de interpelação judicial, sem 
que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:  
a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;  
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de 
empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;  
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta)  dias por parte da CONTRATADA sem justificativa 
aceita pelo CONTRATANTE;  



 

 

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e desobediência 
da determinação da fiscalização, e  
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993. 
 
2 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de 
perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais 
cabíveis.  
3 - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a CONTRATADA se 
obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, 
não criando dificuldades de qualquer natureza, devendo, obrigatoriamente, apresentar os seguintes documentos:  

a)  Certidão   negativa   de  débitos,  expedida   pela  Receita   Federal,  referente   ao  objeto contratado   
concluído (em  caso  de obra  civil  a  CND deverá   conter   a metragem   da  obra conforme projeto/área  de 
reforma/área   de acréscimo/área nova); 

b) Termo de Recebimento Provisório; 
c) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas  de água  e energia  elétrica. As despesas  referentes   

ao consumo  de água e energia,  durante  a execução  do objeto,  são de inteira  responsabilidade    da 

CONTRATADA.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - (DOS DIREITOS DO CONTRATANTE) - São prerrogativas da CONTRATANTE 

as previstas no artigo 58 da Lei no 8.666/93, que as exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste 

contrato.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO) - Em 20 (vinte) dias, contados da assinatura 

deste termo, a CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo no D.O.M.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DAS DESPESAS DO CONTRATO) - Constituirá encargo exclusivo da 

CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste 

contrato e da execução de seu objeto.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DO FORO) Fica eleito o foro da Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina 

para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato, renunciando as partes CONTRATANTES 

a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais especial ou privilegiado que seja.  

  

Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, é lavrado o presente termo em 03 (três) cópias de igual        

teor, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes CONTRATANTES que a tudo assistiram.    

                                                                               

           

MUNICÍPIO DE CANOINHAS                                                GENTE SEGURADORA S/A 

              Contratante       Contratada 

      Gilberto dos Passos                  Marcelo Wais 

                    Prefeito                                 Representante 

 

 

 

Visto: Winston Beyersdorff Lucchiari 

           Assessoria Jurídica 

 
 

Testemunhas: ___________________________.       _________________________. 

                Nome:       Nome: 

          CPF:       CPF: 


